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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 004/2020

4º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE 
MANUTENÇÃO DE ELEVADOR, QUE ENTRE SI CELEBRAM, O 
CONSELHO  REGIONAL  DE  ENFERMAGEM  DO  AMAPÁ  – 
COREN-AP  E A EMPRESA  TK ELEVADORES BRASIL LTDA, 
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

O  CONSELHO  REGIONAL  DE  ENFERMAGEM  DO  AMAPÁ,  localizado  na  Avenida 
Duque de Caxias, 1308, Centro, Macapá-AP, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica  -  CNPJ  sob  o  número  00.593.411/0001-38,  neste  ato  representado  pelo 
Presidente  Donato  Farias  Da  Costa,  inscrito  no  CPF  nº  592.538.272-20  e  pela 
Tesoureira  Jussara Cristiane Santana Cordeiro,  inscrita  no CPF nº  694.240.632-53, 
doravante  denominado  CONTRATANTE,  e,  do  outro  lado,  na  qualidade  de 
CONTRATADA, a empresa TK ELEVADORES BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o  número 90.347.840/0054-20,  com sede  na  Av.  Duque  de  Caxias,  Nº  1129,  Centro  – 
Macapá/AP, neste ato  representada por  Ruy dos Santos Andrade, portador do CPF nº 
609.109.092-53 e Kelly Cristina Rodrigues da Costa, portadora do CPF n° 755.238.092-
68,  doravante  denominada  CONTRATADA  resolvem  celebrar  o  presente  Termo  Aditivo, 
decorrente da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº001/2020 que consta no processo nº 
2020.00.0008/CPL-COREN/AP, e regido especialmente pelo artigo 75, inciso II, da lei nº 
14.133/21 e alterações posteriores, firmado em 20 de junho de 2023, mediante cláusulas 
e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS

1.1.  O presente  termo aditivo  tem por  objeto  a  prorrogação da  vigência  contratual  e 
aumentar  em  2,89%,  o  valor  de  contrato  para prestação  dos  serviços  de  empresa 
especializada  em  manutenção  preventiva  e  corretiva  de  01  (um)  elevador  com  marca 
THYSSENKRUPP,  modelo  146653,  linha  FDN,  com capacidade para  10 pessoas ou 750 kg, 
velocidade  60,00m/3min, de  tração  elétrica,  04  paradas,  conforme  localização  estabelecida 
abaixo:
Edifício: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO AMAPÁ 
Endereço: AV. DUQUE DE CAXIAS, 1308, BAIRRO: CENTRAL Cidade: MACAPA / AP 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
Fica alterada a Cláusula Quarta do  Contrato nº 004/2020, Processo nº 2020000008, 
prorrogando-se a vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, contados no período de 
31/08/2024 a 31/08/2025, conforme faculta o Art. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.

1
Avenida Duque de Caxias, 1308 – Central

CEP 68900-071 – Macapá-AP - Fone (96) 3222-1461
Website:  www.coren-ap.gov.br 

                                               E-mail: gabinete@coren-ap.gov.br

Docusign Envelope ID: A1674505-B4B4-4F06-9B00-4C2CD8EA1D49

http://www.coren-ap.gov.br/
http://www.coren-ap.gov.br/
http://www.coren-ap.gov.br/


Autarquia Federal - Órgão Fiscalizador e Disciplinador do Exercício Profissional 
 (LEI 5.905/73) UTILIDADE PÚBLICA - (LEI Nº 2.026/2012 – PMM)

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO

O valor total deste instrumento é de R$ 16.200,00 (dezesseis mil  e duzentos 
reais). 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: O novo valor mensal do contrato será de R$ 1.389,02 (um 
mil trezentos e oitenta e nove e dois centavos)

O valor  global  do contrato passará para R$ 16.668,24 (dezesseis mil,  seiscentos e 
sessenta e oito reais e vinte e quatro centavos).

E, por estarem, assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas (2) 

vias de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo, nomeadas e presentes a todo ato. 

Macapá (AP), 29 de Agosto de 2024.

REPRESENTANTES DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO AMAPÁ-COREN

Dr. DONATO FARIAS DA COSTA
Presidente do COREN-Amapá

Dra. JUSSARA CRISTIANE SANTANA 
CORDEIRO

Tesoureira – COREN-Amapá

REPRESENTANTE DA EMPRESA TK ELEVADORES BRASIL LTDA

RUY DOS SANTOS ANDRADE
CPF: 609.109.092-53

Representante da contratada

KELLY CRISTINA RODRIGUES DA COSTA
CPF: 755.238.092-68

Representante da contratada

TESTEMUNHAS

1._________________________________________
CPF (MF)

2. ___________________________________________
CPF (MF)
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